
INDICAÇÃO Nº 
506
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a construção de uma ciclovia no canteiro central da Avenida Rio Branco, no município de Presidente Epitácio.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros, para a construção de uma ciclovia no canteiro central da Avenida Rio Branco, no município de Presidente Epitácio.

A ciclovia é um espaço destinado especificamente para a circulação de pessoas utilizando bicicletas. 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de trafegabilidade e segurança para dos ciclistas do município de Presidente Epitácio e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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